
PREFEITURA DE
CAMPO LARGO

Ofício PGM/C nº 134/2019 Campo Largo, 29 de novembro de 2019.

Excelentíssimo Senhor:

Vimos através do presente, encaminhar para apreciação e votação nesta

Colenda Casa deLeis, o incluso Projeto de Lei nº 096/2019 cuja súmula autoriza O Poder

Executivo a abrir um Crédito Adicional Suplementar no Orçamento Fiscal do Município de

Campo Largo para o exercício de 2019 e a promover alterações no Plano Plurianual 2018-2021

e na Leide Diretrizes Orçamentárias de 2019.

A presente solicitação tem por objetivo o cumprimento das determinações

judiciais para pagamento de Requisições de Pequeno Valor, oriundas das ações transitadas em

julgado e cujo pagamento deve ser realizado no prazo máximo de 60 dias, conformeprevisto no

$ 3º, do art. 100, da Constituição Federal.

E, ainda cobrir despesas com renovação dos contratos que terão seu início

prorrogadoa partir de dezembro de 2019 e a suplementação das dotações de outras secretarias

municipais, que serão utilizadas para a manutenção de atividades e serviços executados.

Assim, por entender se tratar de assunto de elevado interesse público e de toda a

sociedade, esperamos contar com o apoio desta Casa, na aprovação deste Projeto, em regime

de urgência, urgentíssima, ocasião em que aproveitamos a oportunidade para reiterar

protestos de consideraçãoe distinguido apreço.

Atenciosamente.

MARCELO FABIANI Penta forma
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Prefeito Municipal
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